
Declaração de Funcionamento Regular (art. 3º, III) 

 

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, Shirlei Serafim de Oliveira, inscrita no CPF nº 045.745.419-97, na qualidade de 

Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC Centro Educacional Pequeno 

Milagre, inscrita no CNPJ nº 41.471.771/0001-44, declaro, para os devidos fins, que a 

referida entidade encontra-se em efetivo e contínuo funcionamento nos últimos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores à formulação deste pedido, desenvolvendo 

regularmente suas atividades institucionais. 

Declaro ainda que a entidade está sediada no Município de Criciúma/SC, exercendo suas 

atividades conforme seus objetivos estatutários. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Criciúma/SC,28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Shirlei Serafim de Oliveira 
Presidente 

OSC Centro Educacional Pequeno Milagre 

CNPJ nº 41.471.771/0001-44 
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